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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 – II

No dia  04 de novembro de 2019, no  MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, registram-se os preços da
empresa HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMEDICA EIRELI - EPP, com sede na Rua Francisco Manuel,
343 – Fundos – Centro – Petrópolis - RJ, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda – CNPJ/MF sob o n.º 07.404.103/0001-66, neste ato representada por Rodrigo Mendes da
Silva,  portador  do  documento  de  identidade  n.º  093435519,  órgão  expedidor  IFPRJ,  CPF  n.º
032.535.477-44,  para  AQUISIÇÃO  SOB  DEMANDA  DE  INSUMOS  PARA  LABORATÓRIO  PARA
ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA
FRIBURGO, durante o período de 12 (doze) meses, por meio do menor preço global por lote, resultante do
Pregão Presencial n.º 041/2019 - II para Sistema de Registro de Preços. As especificações constantes
no Processo n.º 22.137/2018, assim como os termos da Proposta Comercial – Anexo I, integram esta
ata de registro de preços, independente de transcrição.

                                                           COTA EXCLUSIVA

Item Especificação U/C Qtde Marca
Preço

unitário
Preço Total

LOTE  11  -  MATERIAL  PARA
ANTIBIÓTICOS

1 Claritromicina   frasco  com  50
unidades

Frasco 7 DME
R$ 19,90 R$ 139,30

2
Cotrimoxazol   frasco  com  50
unidades

Frasco 7
DME

R$ 19,90 R$ 139,30

3 Disco  Aranha  Polidisco  –  cx.  p/
GRAM NEGATIVO – c/25 testes

Caixa 15 DME
R$ 149,00 R$ 2.235,00

4
Disco  Aranha  Polidisco  –  cx.
p/GRAM POSITIVO – c/25testes

Caixa 15
DME

R$ 149,00 R$ 2.235,00

5 Disco  Aranha  Polidisco  p/  Serie
Urinária – c/25 testes

Caixa 30 DME
R$ 149,00 R$ 4.470,00

6
Ertapenem   frasco  com  50
unidades

Frasco 5
DME

R$ 19,90 R$ 99,50
7 Imipenem Frasco c/50 unidades Frasco 7 DME R$ 19,90 R$ 139,30

8
Meropenem  frasco  com  50
unidades

Frasco 5
DME

R$ 19,90 R$ 99,50

9 Piperacilina+Tazobactam  frasco
com 50 unidades

Frasco 5 DME
R$ 19,90 R$ 99,50

10
Polimixina  B  frasco  com  50
unidades

Frasco 5
DME

R$ 19,90 R$ 99,50
VALOR TOTAL DO LOTE 11 R$ 9.755,90

CONDIÇÕES GERAIS

1. A existência de preço registrado não obriga o Município de Nova Friburgo a adquirir o item
relacionado nem as quantidades totais  indicadas,  podendo até realizar  licitação específica
para aquisição do mesmo, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do
registro terá preferência, nos termos do art.15, § 4º, da Lei 8.666/93 e art. 16º, do Decreto
nº 7.892/13;

2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da data
da sua assinatura.

3. O objeto licitado será recebido na forma prevista no artigo 73, inciso II, alínea “B”, da Lei
8.666/93,  após  a  conferência  quantitativa  devidamente  atestada  na  Nota  Fiscal
correspondente não excluindo a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional.

4. Fica a empresa vencedora ciente que a entrega dos objetos licitados para o Hospital Municipal
Raul  Sertã,  Hospital  Maternidade  Doutor  Mário  Dutra  de  Castro  Ambulatório  e  Patologia
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deverá ser no Almoxarifado do Hospital  Municipal  Rul  Sertã – Localizado na Rua General
Osorio, 324 – Centro – Nova Friburgo/RJ – no horário de 09h00 as 16h00.

5. Fica a empresa vencedora ciente que a entrega dos objetos licitados para o Posto Sylvio
Henrique Braune e Programa DST/AIDS deverão ser no seguinte endereço: Rua Plínio Casado
s/nº - sala 5 (Policlínica Centro). 

6. Fica a empresa vencedora ciente que a entrega dos objetos licitados deverá ser efetuado
trimestralmente para  os  lotes  que  permitirem  o  parcelamento,  ou  ainda  conforme
conveniência e necessidade a serem determinados pelas Unidades Requisitantes, com prazo
de entrega não superior a 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de
Empenho ou da assinatura do instrumento contratual, se for o caso. 

7. Fica a empresa vencedora ciente que na entrega dos objetos licitados a data de sua validade
não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou à metade do prazo total recomendado pelo
fabricante, ou o que for maior.

8. Fica a empresa vencedora ciente que na entrega dos objetos licitados deverá conter em sua
embalagem, a data de fabricação, validade e/ou vida útil.

9. Fica  a  empresa  vencedora  ciente  que  a  entrega  dos  objetos  licitados  deverá  seguir
programação  do  órgão  requisitante,  quanto  à  data,  horário,  local  e  quantidade  a  serem
entregues. 

10. Fica  a  empresa  vencedora  do  lote  01  ciente  que  deverá  fornecer  os  insumos  para  os
Equipamentos  do  acervo  Patrimonial  próprio  da  Contratante,  apresentar  certificado  de
produto  original  ou  conformidade  do  reativo  para  utilização  no  equipamento  do  mesmo
fabricante.

11. Fica  a  empresa  vencedora  do  lote  02  ciente  que  deverá  fornecer  os  insumos  para  os
Equipamentos  do  acervo  Patrimonial  próprio  da  Contratante,  apresentar  certificado  de
produto  original  ou  conformidade  do  reativo  para  utilização  no  equipamento  do  mesmo
fabricante.

12. Fica a empresa vencedora do lote 03 ciente que deverá fornecer em regime de comodato
para  o  HMDMDC analisador  Bioquímico  de  Bancada,  com  velocidade  mínima  de  300
testes/hora  fotométricos,  lavagem automática  de  cubetas  de  reação,  bandeja  de  reação
refrigerada com no mínimo 60 posições,  capacidade de analisar metodologia ponto final,
dois pontos e cinética, sistema de filtros de 340 a 600 nm, sensor de nível para reagentes e
amostras, impressão externa dos resultados, software em português com armazenamento de
dados  e  controle  de  qualidade  com  gráficos,  as  empresas  vencedoras  deverão  ainda
fornecer aos Setores Requisitantes, todos os Insumos necessários para o funcionamento dos
aparelhos (papel, toner para impressora, nobreak, sistema de água tipo osmose reversa ou
compatível  com  a  necessidade  dos  mesmos,  cubetas  de  amostras  e  reação,  quando
aplicadas, solução de lavagem das cubetas, detergentes).

13. Fica a empresa vencedora do lote 03 ciente que deverá fornecer em regime de comodato
para o HMRS analisador bioquímico de bancada, com velocidade mínima de 400 testes/hora
fotométricos,  acesso  randômico,  bandeja  de  reagentes  para  no  mínimo  60  reagentes
refrigeradas, bandeja de amostras com possibilidade para uso de tubo primário e/ou cubetas
com  no  mínimo  70  posições,  análise  de  amostras  em  urgência,  diluição  de  amostras
patológicas,  lavagem  automática  de  cubetas  de  reação  que  deverão  ser  de  vidro  e
permanentes,  capacidade de analisar  metodologia  de  ponto  final,  dois  pontos,  cinética  e
turbidimétrica,  ambiente  em Windows.  Aspiração de amostras  e reagentes  realizadas por
probes independentes entre  si,  sistema de homogeneização de reações independente das
probes, volume de reação de 200 uL, sistema de filtros 340 a 700 nm, cálculo do número de
testes  e  volumes dos  frascos  de  reagentes,  sensor  de  nível  para  reagentes  e  amostras,
impressão externa dos resultados, armazenamento de resultados, calibradores e controles,
controle  de  qualidade  com gráfico  de  Levey-Jennings  e  regras  de  Westgard.  Deverá  ser
ofertado junto ao aparelho de bioquímica um sistema de tratamento de água compatível com
o consumo de água do mesmo. Caso o sistema de bioquímica não possua o troponinae/ou
NT-Pro BNPserá aceito um aparelho que tenha possibilidade de dosar o teste por fluorescência
em  amostra  de  soro,  plasma  ou  sangue  total.Para  o  laboratório CTU  do  HMRS: será
necessário um Analisador Bioquímico de Bancada, com velocidade mínima de 300 testes/hora
fotométricos, lavagem automática de cubetas de reação. Bandeja de reação refrigerada com
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no  mínimo  60  posições.  Capacidade  de  analisar  metodologia  ponto  final,  dois  pontos  e
cinética. Sistema de filtros de 340 a 600 nm. Sensor de nível para reagentes e amostras.
Impressão externa dos resultados, software em português  com armazenamento de dados e
controle de qualidade com gráficos.

14. Fica a empresa vencedora do lote 03 ciente que deverá fornecer em regime de comodato
para o p/SYLVIO HENRIQUE BRAUNE: a empresa vencedora do Lote 03 deverá fornecer em
regime de comodato um analisador bioquímico de bancada, com velocidade mínima de 300
testes/hora  fotométricos,  lavagem  automática  de  cubetas  de  reação.  Bandeja  de  reação
refrigerada com no mínimo 60 posições. Capacidade de analisar metodologia ponto final, dois
pontos e cinética. Sistema de filtros de 340 a 600 nm. Sensor de nível para reagentes e
amostras. Impressão externa dos resultados, software em português com armazenamento de
dados e controle de qualidade com gráficos.
15. Fica a empresa vencedora do lote 04 ciente que  p/ HMDMDC deverá fornecer em
regime  de  comodato  equipamento  hematológico  automático  bivolt  (110/220v)  velocidade
mínima  de  50  testes/hora,  mínimo  de  18  parâmetros  (série  vermelha,  leucócitos  com
percentual de gran, linf, plaquetas, PDW, RDW), sistema de calibração, software em português
(BR),  sistema  de  controle  de  qualidade  com  gráficos,  impressora  interna  e/ou  externa,
alarmes para reagentes e resultados alterados. A empresa vencedora deverá ainda fornecer
aos Setores Requisitantes, todos os Insumos necessários para o funcionamento dos aparelhos
(papel, toner para impressora, nobreak  e folha A4.
16. Fica a empresa vencedora do lote 04 ciente que p/HMRS deverá fornecer em regime de
comodato  para  o  Laboratório  do  Hospital  Municipal  Raul  Sertã   e  laboratório  do  CTU  do
Hospital Municipal Raul Sertã. Equipamentos hematológico bivolt (110/220v), mínimo de 22
parâmetros  com RDW, PDW, série  vermelha,  série  branca  (com diferencial  05 partes  dos
leucóciotos),  plaquetas,  aspiração  de  amostras  automática  e/ou  manual,  possibilidade  de
leitora  de  código  de  barras,  acesso  randômico,  velocidade  mínima  de  80  testes/hora,
mecanismo de funcionamento por  citometria  de  fluxo,  dosagem de hemoglobina por  livre
cianeto, histogramas para hemácias, leucócitos e plaquetas, software em português (BR), com
sistema de gráficos Levey-Jennings para controle de qualidade, alarmes de resultados críticos
e níveis de reagentes, memória para o mínimo de 10.000 exames, impressora interna e/ou
possibilidade de impressão externa, sistema de lavagem automática da agulha de aspiração,
sistema  de  calibração.  Homogeinizador  de  amostras  por  inversão  que  evita  romper  as
hemácias,  e  utilização  de  marcadores  fluorescentes  para  série  leucocitária. Para  o
laboratorio  do  CTU:  01-  Equipamento  Hematológico  automático  bivolt  (110/220v),
velocidade mínima de 50 testes/hora, mínimo de 18 parâmetros (série vermelha, leucócitos
com percentual  de gran,  linf,  plaquetas,  PDW, RDW), sistema de calibração,  software em
português  (BR),  sistema  de  controle  de  qualidade  com gráficos,  impressora  interna  e/ou
externa,  alarmes  para  reagentes  e  resultados  alterados.As  empresas  vencedoras  deverão
ainda fornecer aos Setores Requisitantes, todos os Insumos necessários para o funcionamento
dos aparelhos (papel,  toner para impressora,  nobreak  e folha A4.    Todos os reagentes,
calibradores, controles e soluções devem ser da mesma marca do detentor do registra na
ANVISA do aparelho.Apresentar registros na Anvisa de todos os equipamentos e insumos, bem
como as respectivas cartas de autorização de fornecimento de tais materiais, fornecidas pelo
detentor do registro na Anvisa. Apresentar folder do aparelho ofertado.
17. Fica  a  empresa  vencedora  do  lote  04  ciente  que  p/Sylvio  Henrique  Braune: 01-
Equipamento  Hematológico  automático  bivolt  (110/220v),  velocidade  mínima  de  50
testes/hora, mínimo de 18 parâmetros (série vermelha, leucócitos com percentual de gran,
linf, plaquetas, PDW, RDW), sistema de calibração, software em português (BR), sistema de
controle de qualidade com gráficos, impressora interna e/ou externa, alarmes para reagentes
e  resultados  alterados.  As  empresas  vencedoras  deverão  ainda  fornecer  aos  Setores
Requisitantes,  todos  os  Insumos  necessários  para  o  funcionamento  dos  aparelhos  (papel,
toner para impressora, nobreak  e folha A4.   Todos os reagentes, calibradores, controles e
soluções  devem  ser  da  mesma  marca  do  detentor  do  registra  na  ANVISA  do
aparelho.Apresentar registros na Anvisa de todos os equipamentos e insumos, bem como as
respectivas cartas de autorização de fornecimento de tais materiais, fornecidas pelo detentor
do registro na Anvisa. Apresentar folder do aparelho ofertado.
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18. Fica a empresa vencedora do lote 07 ciente que p/HMRS deverá fornecer em regime de
comodato  dois  equipamentos  para  análise  de  testes  imunológicos  por  imunofluorencência
utilizando o marcador európio, com impressora interna, identificação automática dos testes
através de QR code, resultados qualitativos ou quantitativos liberados em COI. Apresentar
registros na Anvisa de todos os equipamentos e insumos, bem como as respectivas cartas de
autorização de fornecimento de tais materiais, fornecidas pelo detentor do registro na Anvisa.
19. Fica a empresa vencedora do lote 08 ciente que p/HMDMDC deverá fornecer em regime
de comodato,  equipamento de Hemocultura  que monitore,  agite  e incube,  no mínimo,  50
frascos,  de  maneira  contínua  e  simultânea,  com  sistema  de  leitura  dos  frascos  por
fluorescência,  que realize  leituras  de positividade em intervalos  de 10 minutos,  e forneça
alarmes visuais e sonoros em caso de amostras positivas e negativas. Os frascos deverão
apresentar a possibilidade de coleta fechada à vácuo com sistema convencional. A empresa
vencedora  deverá  fornecer  sem custos  para  a  Contratante,  um dispensador  de  discos  de
antibióticos de 12 posições.
20. Fica a empresa vencedora do lote 08 ciente que p/HMRS deverá fornecer, em regime de
comodato, equipamento de Hemocultura que monitore, agite e incube, no mínimo, 50 frascos,
de maneira contínua e simultânea, com sistema de leitura dos frascos por fluorescência, que
realize  leituras  de positividade em intervalos  de  10 minutos,  e  forneça alarmes visuais  e
sonoros  em  caso  de  amostras  positivas  e  negativas.  Os  frascos  deverão  apresentar  a
possibilidade de coleta fechada à vácuo com sistema convencional. A empresa vencedora do
deverá fornecer, sem custos para a Contratante, um dispensador de discos de antibióticos de
12 posições. OBS: A empresa vencedora do  deverá fornecer, sem custos para a Contratante,
um  dispensador  de  discos  de  antibióticos  de  12  posições.   um  aparelho  para  leitura  e
interpretação dos testes de identificação e antibiograma automáticos com capacidade mínina
de  90  posições,  que  forneça  gráficos  para  análise  da  resistência  bacteriana,  que  permita
inclusão  de  exames  externos  no  registro  do  paciente,  que  possua  impressora,  com
turbidímetro para preparo das amostras antes da incubação.  Apresentar registros na Anvisa
de todos os equipamentos e insumos, bem como as respectivas cartas  de autorização de
fornecimento de tais materiais,  fornecidas pelo detentor do registro na Anvisa. Apresentar
folder do aparelho ofertado.
21. Fica a empresa vencedora do lote 09 ciente que P/HMDMDC deverá fornecer em regime
de comodato  um aparelho  semi  automatizado para  realização  dos  testes  com capacidade
mínima de dois canais de leitura, 8 canais para pré incubação de amostra, 4 canais para pre
incubação de reagentes impressora interna, acionamento da medição através de pipeta, modo
de leitura através do movimento da esfera.
22. Fica a empresa vencedora do lote 09 ciente que p/HMRS deverá fornecer em regime de
comodato um aparelho para Realizar 180 TP/hora e 120 TP/TTPA hora, com tela touch screen,
capacidade para 440 cubetas com inserção sem interrupção do processamento de amostras
descarte automático de cubetas, apresentar no mínimo 12 canais de incubação de amostras,
disponibilizar no mínimo 04 canais de leitura óptica e 04 canais mecânicos, mínimo de 50
amostras  para  tubo  primário  convencional  ou  pediátrico  (adaptador)  com  abastecimento
ininterrupto e contínuo, não sofrer interferência de lipemia e icterícia, utilizar metodologias:
ótica,  mecânica,  cromogênica e imunoturbidimétrica,  leitor  de código de barras  interno p/
amostras  e  posições  das  amostras,  posições  para  amostras  de  emergência,  diluição
automática quando o resultado excede os limites da curva de calibração. Rack de reagentes
com refrigeração (12 – 16°C) com 26 posições, 3 posições com homogeneização constante,
Capacidade de armazenar 1000 valores por nível de controle, acompanhamento por Gráfico de
Levey-Jennings e Regras de Westgard.
23. Fica a empresa vencedora do lote 09 ciente que p/SYLVIO HENRIQUE BRAUNE deverá
fornecer em regime de comodato um aparelho de coagulação  com 04 canais e mínimo de 08
posições de amostras, volume mínimo de 50 microlitros por nefelometria e pipeta de volume
variável automática.
24. Quando do recebimento/confêrencia de qualquer  produto for constatado o decurso de
mais de 20% (vinte por cento) do prazo de validade indicado pelo fabricante, este produto
deverá, ser imediatamente substituído.
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25. Em havendo indícios de irregularidades, ou ainda, nos casos em que o objeto licitado
entregue apresente reiterados vícios ao longo do período de garantia o objeto licitado deverá
ser substituídos, em sua totalidade, pela empresa vencedora, no prazo máximo estipulado
pela CONTRATANTE.
26. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser
recusado, ficando ciente de que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação.
27. Fica a empresa vencedora, ciente da obrigatoriedade de apresentação do Termo de Opção
pelo Simples, quando assim couber, no ato da entrega do objeto licitado, juntamente com a
Nota Fiscal, esclarecendo este Município que a não apresentação do documento em questão,
ocasionará o desconto no pagamento devido à empresa do valor referente ao encargo previsto
na Lei nº 9.430 de 27/12/96.
28. Ressalvada circunstância imprevista, o pagamento à vista por meio de ordem bancária
será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após a liquidação da(s) Nota(s) Fiscal (is), observado
o cronograma de desembolso, na forma prevista no art. 40, inc. XIV, alínea “b”, da Lei nº
8.666/93.
29. Fica a empresa vencedora ciente que o pagamento será efetuado conforme estabelece
o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018, desde que as certidões  listadas a baixo estejam
dentro  da  validade:  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas,  Fazenda  Federal  –  Abrange  as
Contribuições Sociais, FGTS, Estadual CND – referente ao ICMS, PGE – referente a Dívida
Ativa Estadual, Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa.
30. Fica a  empresa vencedora ciente que terá seu registro de preços CANCELADO quando:

- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
- Descumprir as condições do Termo de Referência – Anexo II;
- Não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa aceitável;
- Não aceitar  reduzir  o seu preço registrado,  na hipótese de este se tornar

superior  àqueles  praticados no mercado;  e estiverem presentes  razões de
interesse público;

31. Em sendo cancelado o registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  Procuradoria  Geral,  com  anuência  da
Secretaria Municipal de Saúde.
32. Fica a empresa vencedora ciente que  poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de
Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das
condições  assumidas,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior  devidamente
comprovado.

 33. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar
documentação falsa,  ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais  cominações legais,  assegurada  a  observância  do prévio  contraditório  e  da ampla
defesa.

 34. Incorrerá em multa de mora no percentual de 10% (dez) por cento ao dia, sobre o valor
do(s) item (ns), no caso de não fornecimento integral do objeto da obrigação e/ou entrega dos
itens parcialmente solicitados, dentro do prazo.
35. Este Município poderá rescindir unilateralmente o contrato, se houver atraso injustificado
superior a 30 (trinta) dias, hipótese em que a contratada estará sujeita à multa compensatória
de 10% (dez) por cento sobre o valor da compra, além da mencionada no item 17, bem como
às demais sanções administrativas previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.
36. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Secretaria  de  Saúde  à  adjudicatária  ou  cobrado
judicialmente.

   37.  É  vedado  elevar  arbitrariamente  os  preços,  vender,  como  verdadeira  ou  perfeita
mercadoria falsificada ou deteriorada, entregar uma mercadoria por outra, alterar substância,
qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida, tomar, por qualquer modo, injustamente,
mais onerosa a proposta ou a execução do contrato, conforme previsto no art. 96 da Lei nº
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Processo nº 22.137/2018

Data da autuação: 04/11/2019

Fls Nº _____ Rubrica  ______

                    s
                           

_____________________________________________________________________________________

8.666/93, sujeitando-se o infrator à pena de detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos sem
prejuízo das sanções acima elencadas.

___________________________________________
Marcelo Braune

Secretário Municipal de Saúde

____________________________________________
HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMEDICA EIRELI - EPP

Rodrigo Mendes da Silva
RG n.º 093435519 – IFPRJ -  CPF n.º 032.535.477-44
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